
PROC. 200/3396/2016 

FLS.____________ 

VISTO ____________ 

  

  

1 

 

 

 

                                                   EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 200/3396/2016 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 39/2016 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21 DE AGOSTO DE 2017 

HORÁRIO:    10 HORAS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.niteroi.rj.gov.br e www.saude.niteroi.rj.gov.br 

 

 

  A Fundação Municipal de Saúde de Niterói, com sede na Rua Visconde de Sepetiba, 987 / 8º andar – 

Centro/Niterói – RJ, torna público que, devidamente autorizada pela Presidente da Fundação Municipal de Saúde de 

Niterói, na forma do disposto no processo administrativo n.º 200/3396/2016, fará realizar, no dia 21 de agosto de 

2018, às 10 horas, no Auditório na Rua Visconde de Sepetiba, 987, 9º andar –Centro –Niterói /RJ,  licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme ANEXO II – Termo de 

Referência do Objeto, que será regida pelo disposto no Decreto nº 3.555/2000, na Lei nº 10.520/2002, no Decreto 

Municipal 9.614/2005, na Lei nº 8.666/1993, na Lei Complementar nº 123/2006, Lei Municipal 2.849/2011, e, ainda, 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas. 

 

1   CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1  As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oficial ou provocadas por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicadas no Diário Oficial do Município e divulgadas por meio eletrônico 

na internet, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não 

alterar a formulação das propostas 

1.2  O edital se encontra disponível no endereço eletrônico www.niteroi.rj.gov.br e www.saude.niteroi.rj.gov.br.  

1.3  Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto deste 

instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Rua Visconde de Sepetiba, 987 / 8º andar – 

Centro/Niterói, de 2ª a 6ª-feira, das 10:00 às 16:00 horas, ou através dos telefones (21) 2719-5741, no mesmo horário. 

1.3.1 Caberá ao Pregoeiro, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 24 (vinte e quatro horas), antes 

do encerramento do prazo de acolhimento de propostas, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os 

interessados, observado o disposto no item 1.1. 

1.4 Os interessados poderão formular impugnações ao edital em até 2 (dois) dias úteis anteriores à abertura da 

sessão, no seguinte endereço: Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar –Centro –Niterói /RJ de 2ª a 6ª-feira, das 10:00 

às 16:00 horas, ou, ainda, através do fac-símile  n.º 2719-5741. 

1.5 Caberá à Unidade Solicitante, auxiliada pela Comissão de Pregão, decidir sobre a impugnação, com 

encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados, observado o disposto no item 1.1. 

 

2 DO OBJETO 

O Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 

AMBULÂNCIAS COM CONDUTOR, MANUTENÇÃO, (PREVENTIVA E CORRETIVA) E SEGURO, POR 

UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme as especificações constantes do Anexo II – Relação dos Itens da 

Licitação e Anexo I – Termo de Referência do Objeto. 

 

3  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1  Poderão participar deste Pregão Presencial empresas especializadas cujo objetivo social contenha atividades 

compatíveis com o fornecimento do objeto desta licitação, observada a necessária qualificação, e que satisfaçam às 

exigências deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos.  

3.2  Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de 

pessoas, físicas ou jurídicas, sendo também vedada a participação de licitante que tenha recebido punição de suspensão 

temporária de participação em licitação pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói, nos termos do art. 87, III, da Lei 

nº 8.666/93. 

3.3  Não será permitida a participação na licitação de empresa declarada inidônea, no âmbito da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

http://www.niteroi.rj.gov.br/
http://www.saude.niteroi.rj.gov.br/
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3.4  Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de 

pessoas, físicas ou jurídicas. 

 

4   DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO:  

4.1  O preço total estimado pela Administração para o objeto deste pregão é R$ 1.145.959,92 (um milhão cento e 

quarenta e cinco mil e novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos) conforme os valores constantes 

na RELAÇÃO DE ITENS DA LICITAÇÃO – ANEXO II deste edital.  

4.2  O valor descrito acima constitui mera estimativa, não se obrigando a Fundação Municipal de Saúde a utilizá-

lo integralmente.  

  

5   DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

5.1  A sessão para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei que regulamenta o 

Pregão e em conformidade com este Edital e seus anexos.  

5.2  Declarada a abertura da Sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início 

ao recebimento dos envelopes.  

 

6  DO CREDENCIAMENTO E DA ENTREGA DOS ENVELOPES  

6.1  As empresas participantes poderão ser representadas na Sessão de Pregão por seu representante legal que 

deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, que possuem os necessários poderes para formulação de 

propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame e somente estes poderão atuar em nome da 

Licitante.  

6.2  No ato do credenciamento serão efetuadas as devidas comprovações quanto à existência dos necessários 

poderes para a representação, através da apresentação dos documentos, em original ou cópia autenticada, conforme 

abaixo: 

6.2.1  Se a empresa se fizer representar por seu sócio, proprietária, dirigente ou assemelhada deverá este, para que 

se promovam as devidas averiguações quanto à administração e gerência da sociedade, apresentar: 

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente;  

b) Original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores ou, no caso de empresário individual, a inscrição no registro 

público de empresas mercantis, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência da sua investidura;  

6.2.2  Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente credenciado, sendo imprescindível 

para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Carteira de Identidade ou documento equivalente; 

b) Procuração com poderes específicos ou Carta de Credenciamento, conforme modelo ANEXO III, firmada 

pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 

c) Original ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documento de eleição de seus administradores ou, no caso de empresário individual, a inscrição no registro 

público de empresas mercantis.  

6.3  Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro no momento da licitação, 

fora de qualquer envelope. 

6.4  No caso de apresentação de documento original, o mesmo será devolvido após as conferências necessárias; 

6.5  Na hipótese em que a documentação correspondente ao credenciamento tenha sido incluída em qualquer dos 

envelopes – DE HABILITAÇÃO ou DE PROPOSTA DE PREÇO - será autorizado ao representante da empresa 

credenciadora que abra o envelope para a retirada dos mesmos, na presença dos demais Licitantes, devendo, em ato 

contínuo, ser o envelope novamente lacrado e devolvido ao lugar em que se encontrava.   

6.6  Ficam as empresas cientes de que somente poderão participar da fase de lances verbais, bem como praticar os 

demais atos inerentes ao certame, aquelas cujos representantes se encontrem devidamente credenciados nos termos dos 

subitens anteriores.   

6.7 As Licitantes que decidirem pelo envio dos Envelopes por portadores, sem que se efetive o devido 

credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta. 

6.8  Será admitido mais de um representante para cada licitante, facultado ao pregoeiro reduzir este número, se for 

para o melhor desenvolvimento da Sessão.  

6.9  Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma Licitante, sob pena de 
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afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas.   

 

7   DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E DE 

SER MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

7.1  Os licitantes apresentarão, no ato do credenciamento, de forma avulsa, a declaração de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de licitação e contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação, na forma do ANEXO IV, 

sem inseri-la em quaisquer dos envelopes.  

7.2  Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem as prerrogativas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro, no ato do credenciamento e fora dos 

envelopes, declaração na forma do ANEXO V, de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum 

dos casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei.  

7.2.1 Caso a empresa se quede inerte na apresentação de tal documento, não poderá se valer da vantagem prevista.  

7.3  Na hipótese do licitante não trazer os documentos mencionados já devidamente preenchidos, os mesmos 

poderão ser confeccionados no momento da realização da Sessão Pública, devendo ser assinado pelo representante 

legal do licitante que foi devidamente credenciado.    

7.4  Ato contínuo, serão abertos os envelopes contendo a Proposta de Preço, sendo feita sua conferência e 

posterior rubrica. 

7.5  No caso excepcional de a Sessão do Pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os 

envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob a guarda do pregoeiro e serão 

exibidos, ainda lacrados e com as rubrica, aos participantes, na sessão marcada para prosseguimento dos trabalhos.   

 

8   DOS ENVELOPES 

8.1  A Licitante deverá entregar ao Pregoeiro a sua Proposta de Preço e os seus Documentos de Habilitação em 

envelopes distintos, opacos, separados, fechados (colados ou lacrados), constando na parte externa os seguintes 

dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2016– FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

 

9   DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1  A Proposta de Preço deverá ser apresentada em 01 (uma) via, redigida no formato do ANEXO VI – Proposta 

de Preços, impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado do proponente e 

redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, devidamente datada e 

assinada na última folha e rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal.  

9.2  A proposta deverá ainda: 

a)  Fazer referencia a esta licitação, indicar nome ou razão social do proponente, número do CNPJ, inscrição 

municipal e/ou estadual, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se 

houver, para contato. 

b) A proposta de preço deverá conter a descrição dos produtos cotados, inclusive as marcas, bem como modelos 

e/ou referencia do mesmo, com a indicação do número do lote ou item, no caso da licitação ser por lote, a 

indicação do código correspondente a cada item que compõe o lote, com base Anexo 2 – Termo de Referência 

do Objeto.  

c) A indicação do preço unitário de cada item e o seu valor total e, finalmente, o valor total do lote, na hipótese 

da licitação ser por lote, com base no Anexo 2 – Termo de Referência do Objeto.  

d) O oferecimento pelo licitante do lote ou item indicado implica em aceitação e entrega de todos os itens 

descritos no lote, ou do próprio item, conforme TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO, com suas 

especificações e quantidades, sem qualquer restrição, sob pena de invalidação e não aceitação da proposta 

ofertada.   

e) É permitido às empresas Licitantes apresentarem propostas para um ou mais lotes/itens que compõem o objeto 

deste Edital 

f) Menção de ser optante ou não optante do SIMPLES NACIONAL.  

g) Declarar que os itens ofertados estão em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I – Termo 
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de Referencia do Objeto, deste Edital.  

h) Declarar que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução 

do objeto deste Edital, assim abrange todos os custos com materiais e serviços necessários a entrega do(s) 

item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega de itens 

faltantes.  

i) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  

j) Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou a 

qualquer título.  

k) Conter oferta firme e precisa para que não haja qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado. 

l) A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, fixos e irreajustáveis, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

m) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (Real) com no máximo 02 (duas) casas decimais 

- exemplo: R$ 0,01 (um centavo), em algarismos e por extenso, não podendo ser igual a zero.  

 

9.3  No caso de haver divergência entre os preços unitários e os totais, assim como os preços expressos em 

algarismo e por extenso, prevalecerá o menor desde que exeqüível.  

9.4  Caso o licitante não aceite ás correções realizadas, sua proposta de preço será desclassificada.  

9.5  Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, caso 

seja omissa ou apresente irregularidade ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

9.6  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

10   DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

10.1  O critério de julgamento desta licitação obedecerá ao disposto no inciso I do parágrafo 1º do artigo 45 da Lei 

8.666/93, a saber, a de MENOR PREÇO POR ITEM, e ainda, ao disposto no parágrafo 3º do artigo 45 da Lei nº 

8.666/93, levando-se em consideração atendimento às exigências deste Edital, sendo considerada(s) vencedora(s) a(s) 

Licitante(s) que obtiver(em) o menor preço global, consoante as especificações do Anexo I – Termo de Referência do 

Objeto.  O objeto deste Edital será adjudicado à licitante cuja proposta for considerada vencedora. 

10.2  Serão classificados pelo Pregoeiro para participar da fase de lances o autor da proposta de menor preço e os 

demais licitantes que apresentarem as propostas com valores até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço.  

10.3  Se não houver pelo menos 3 (três) ofertas de acordo com  o subitem anterior, serão proclamados classificados 

para participarem da fase de lance os proponentes que apresentarem as melhores preços, até no máximo de 3 (três) 

ofertas, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

10.4  O Pregoeiro consultará se entre os Licitantes existe alguma microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

fim de verificar a ocorrência de empate e dar a possibilidade de novo lance, nos moldes do artigo 44 e 45 da Lei 

Complementar 123/2006. 

10.5   Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será aplicado o disposto no art.3º, §2º da Lei 

8.666/93, com o intuito de favorecer a indústria nacional. Na hipótese de persistir o empate será realizado sorteio para 

determinação da ordem de ofertas dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos destinados às 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

10.6  Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relação ao menor preço. 

10.7   Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

constantes deste Edital. 

10.8  O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor ou percentual 

mínimo para o aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e expressa menção na ata de Sessão.  

10.9  O pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com menor preço para 

torná-la mais vantajosa à Administração, devendo a negociação se dar em público e formalizada em ata.      

10.10  Sendo apta e aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação  do proponente 

que a tiver formulado. 

10.11  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe 

adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, salvo manifestação imediata e motivada da vontade de recorrer, no que 

se observará o disposto no artigo 4º, XVIII da Lei 10.520/2002. 

10.12  Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará 

as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos. 
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10.13  Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, 

será assinada pelo Pregoeiro e os Licitantes presentes.  

10.14  Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

a Proposta será desclassificada. 

10.15  Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na Proposta específica 

prevalecerão as da Proposta. 

10.16  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

11    DA ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1  Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual, devidamente fechado e 

rubricado no fecho, identificado conforme indicado no Edital. 

11.2  O Licitante deverá apresentar para participar da presente licitação, sob pena de inabilitação, além da 

Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (anexo VII), da Declaração de 

Idoneidade (anexo VIII), modelo de declaração de superveniência (anexo IX) e declaração de optante do simples 

(anexo X), devidamente preenchidos, os seguintes Documentos de Habilitação: 

 

12   DA HABILITAÇÃO 

12.1   DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1  Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes 

documentos:  

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato 

social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da administração; 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata da 

assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade cooperativa. 

 

12.1.2  DAS COOPERATIVAS 

12.1.2.1  Será admitida a participação de cooperativas que atendam às exigências deste ato convocatório, no que 

couber, e apresentem, no envelope de habilitação os seguintes documentos: 

I – ata de fundação; 

II – estatuto (com ata da assembléia de aprovação); 

III – regimento interno (com ata da aprovação); 

IV – regimento dos fundos (com ata de aprovação); 

V – edital de convocação de assembléia geral e ata em que foram eleitos os dirigentes e conselheiros; 

VI – registro da presença dos cooperados em assembléias gerais; 

VII – ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto deste certame, se vencedora; 

VIII – relação dos cooperados que executarão o objeto, acompanhada dos documentos comprobatórios da data de 

ingresso de cada qual na cooperativa. 

12.1.2.2 Não será admitida participação de cooperativas fornecedoras de mão-de-obra, mas apenas as prestadoras de 

serviços por intermédio dos próprios cooperados. 

 

12.2   DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.2.1  Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;    

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa; 
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e) Prova da regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da certidão negativa ou positiva com 

efeitos de negativa expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda 

 ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição municipal. 

f) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débito para com o INSS (CND) e Certificado de 

Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

12.2.2 Os licitantes que não possuam qualquer inscrição neste Município deverão apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais (ou certidões similares) expedidas pelo Município de sua sede; e, conjuntamente, Certidão de Não 

Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói. 

12.2.2.1 No caso excepcional, da certidão de Não Contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói não ser 

fornecida do modo como requerido no item anterior, poderá o licitante declarar, facultativamente, sob as penas 

do artigo 86 da Lei 8.666/1993, que não é contribuinte do ISS e Taxas do Município de Niterói, conforme modelo 

do Anexo XI. 

12.2.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar a documentação de regularidade fiscal ainda 

que esta acuse a existência de débitos. 

 

12.3   DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

12.3.1  Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Certidões negativas de falências e recuperação judicial expedidas pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou 

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não for sediado na Comarca de Niterói 

ou na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 

autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para 

expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial. 

12.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, incluindo Termo de Abertura e de  Encerramento do livro  contábil e  respectivo  registro na   Junta 

Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

12.3.3  A comprovação da boa situação financeira da empresa será demonstrada através dos cálculos do índice de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 01, aplicando-se as 

seguintes fórmulas: 

 

L G   =         Ativo Circulante + Realizável a longo prazo  

                       Passivo Circulante + Exigível a longo prazo  

S G   =                                   Ativo total                 ______  

          Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

 LC  =           Ativo   circulante 

                     Passivo circulante 

12.3.4  As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices referidos no 

subitem anterior, deverão comprovar o capital mínimo ou valor do patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, conforme permissão do § 3º do artigo 31 da Lei Federal nº 8.666/93. 

12.3.5 As pessoas jurídicas constituídas há menos de 01 (um) ano, apresentarão o balanço patrimonial correspondente 

ao período de sua existência ou a demonstração contábil que permita a aferição de sua situação patrimonial, econômica 

e financeira (balancete). 

12.3.6 As peças contábeis deverão estar devidamente assinadas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista 

responsável, com seu respectivo registro no órgão de classe.  

 

12.4   DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

12.4.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

I- Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando a atividade assim o exigir; 

II-Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

de direito público ou privado, que comprovem aptidão pertinente e compatível com o objeto da licitação ou copia de 

contrato firmado comprovando que a concorrente efetuou de forma satisfatória o fornecimento do objeto do Termo de 

Referência; 
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III - Alvará da Vigilância Sanitária da empresa; 

IV- Alvará de Funcionamento (SEFAZ). 

 

12.5   DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART. 7º, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

12.5.1 Todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar declaração, na 

forma do Anexo VII de que não possuem em seus quadros funcionais nenhum menor de dezoito anos desempenhando 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. 

12.5.2  Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas emitida pela Delegacia 

Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada no item anterior. 

 

12.6   DA VALIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÕES 

12.6.1  As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 

(noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.6.2  Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia reprográfica 

autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

12.6.3  As declarações que forem disponibilizadas pela internet, terão plena validade, desde que dentro do prazo de 

30 (trinta) dias, salvo especificação própria referente à validade. 

12.6.4  As declarações que não forem disponibilizadas pela internet e que não possuírem em seu bojo a data de 

validade, terão para o certame validade de 90 (noventa) dias.  

12.6.5  O Licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a prestação de 

informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos. A inabilitação ou desclassificação poderá ocorrer em 

qualquer fase da licitação, caso a Pregoeira tome conhecimento de fatos supervenientes que desabonem a idoneidade 

do Licitante, que comprovem a falsidade das informações prestadas ou quaisquer outros que contrariem as disposições 

contidas no Edital. 

 

13   DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

13.1  Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em qualquer processo de 

cópia autenticada através de cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias, desde que 

acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

13.2  A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de 

autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

13.3  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

13.4  Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste 

Edital e seus Anexos, deverá a Pregoeira considerar o proponente inabilitado.  

13.5  Eventuais vícios formais na apresentação dos documentos de habilitação poderão ser saneados na Sessão 

Pública de processamento do Pregão, através da verificação da informação efetuada através de sitio eletrônico oficial e 

hábil a conferência.  

13.6  Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 

 

14   DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1  Uma vez homologado o resultado da licitação pela. Presidente da Fundação Municipal de Saúde, será a 

licitante vencedora convocada para assinatura do competente instrumento contratual.   

14.2  A Fundação Municipal de Saúde, no prazo máximo de 60 dias (sessenta) dias da apresentação da proposta, 

convocará a vencedora do certame para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

14.3   A convocação a que se refere o subitem anterior far-se-á através de comunicação endereçada diretamente à 

licitante vencedora, dentro do prazo de validade da sua proposta.  

14.4   O prazo estabelecido no documento de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas pela Administração as justificativas 

apresentadas. 

14.5  A licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação consignadas neste edital. 

14.6  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua convocação, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

14.6.1  Nesse caso, o pregoeiro convocará o segundo colocado para, nos termos do inciso XVII do art.4º da Lei 

10.520/00, propor a contratação nos termos da proposta vencedora.  
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14.6.2  Caso o segundo colocado não aceite firmar a contratação nos termos da proposta vencedora, será facultado a 

Fundação Municipal de Saúde analisar a oferta deste a as subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, ou revogar a licitação. 

 

15   DA RECUSA DO ADJUDICATÁRIO 

15.1  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, até 5 (cinco) dias úteis após sua convocação, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas, e facultando 

a Fundação Municipal de Saúde de Niteroi convocar os licitantes remanescentes, obedecidas a ordem de classificação, 

ou revogar a licitação.  

 

16   DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

16.1  Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no contrato; 

16.2  Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à 

execução do presente contrato; 

16.3  Exercer a fiscalização do contrato; 

16.4  Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

É da responsabilidade da CONTRATANTE: 

a) Designar 02 (dois) gestores da Secretaria Municipal de Saúde/Fundação Municipal de Saúde, para acompanhamento, 

fiscalização, validação e aprovação da execução contratual, o procedimento da troca das peças e do conserto,verificando 

se o equipamento e acessórios estão em bom estado, caso não estejam, recusar o recebimento e notificar , por meio de 

oficio a contratada e informar sobre os problemas encontrados e solicitar providencias; 

b) orientar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada; 

c) verificar a execução contratual e atestar a nota fiscal no valor global de cada serviço apresentada pela contratada; 

d) verificar as guias de recolhimento dos encargos fiscais, devidos pela contratada em função da execução do contrato; 

e) manifestar-se, por escrito, sobre os relatórios e demais elementos fornecidos pela contratada, bem como exigir a 

adoção de providências necessárias à correção e revisão de falhas ou defeitos verificados nos serviços prestados; 

f) permitir o livre aceso dos profissionais da Contratada nas dependências do órgão contratante, relacionados com a 

execução do contrato, desde que estejam devidamente identificados, mediante crachá; 

g) efetuar o pagamento devido à Contratada pela execução dos serviços prestados, nos termos e prazos contratualmente 

previstos, após terem sido devidamente atestados pelo Fiscal do Contrato e visados pelo Gestor do Contrato, de acordo 

com a norma de contratação. 

16.5 Receber as ambulâncias no prazo e condições estabelecidas no presente edital; 

16.6 Comunicar à CONTRATADA por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, conforme o caso;  

16.7  Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega das ambulâncias objeto 

do presente EDITAL; 

16.7.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações 

da Contratante;  

 

17  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

17.1 conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita 

observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

17.2  prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe ou Termo Referência; 

17.3  prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

17.4 iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

17.5 comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução 

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

17.6  responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

17.7 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

17.8 observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que 

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, 

inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os serviços; 

17.9  elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços 

realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual; 

17.10   manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução 

do objeto do contrato; 



PROC. 200/3396/2016 

FLS.____________ 

VISTO ____________ 

  

  

9 

 

17.11   manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

17.12   cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;  

17.13   indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

17.14  A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, ecargos e obrigações 

comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em 

vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à completa realização dos 

serviços, até o seu término. 

17.15   A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas gerados por seus empregados, que 

porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato. 

17.16  Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da verificação da 

existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente contrato pela CONTRATADA, com a 

inclusão do Município do Niterói no pólo passivo como responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das 

parcelas vincendas, o correspondente a três vezes o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a 

qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência. 

17.16.1   A retenção prevista será realizada na data do conhecimento pelo Município de Niterói da existência da ação 

trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários.  

17.16.2  A retenção somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou do 

efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela Adjudicatária. 

17.16.3 Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas nos itens anteriores, o CONTRATANTE efetuará o 

pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o valor retido, não cabendo, em 

nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 

17.16.4  Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação trabalhista ou decisão final 

sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em 

julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida. 

17.17 É de responsabilidade da CONTRATADA supervisionar periodicamente o serviço prestado a Fundação 

Municipal de Saúde de Niterói, realizando manutenção preventivas periódicas nas ambulâncias.       

17.18 Responsabilizar-se pela entrega das ambulâncias nas Unidades. 

17.19  Substituir o objeto, no total ou em parte, caso não esteja de acordo com o Termo de Referência.  

17.20.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste Contrato. 

17.20.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

17.20.3 Prestar o serviço conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos; 

17.20.4 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, usuários ou não dos 

serviços contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante, com fulcro no art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

17.20.5 Responsabilizar-se pela manutenção das ambulâncias, que devem estar aptas para a devida prestação do 

serviço. 

17.20.6 A Contratada permitirá a fixação de adesivos no veículo/ambulância, com o nome e o símbolo designativo da 

Prefeitura Municipal de Niterói, respondendo por todos os custos relativos à personalização do veículo. 

17.20.7 A Contratada responsabilizar-se-á pela manutenção e reposição do carro e/ou equipamentos em caso de defeito; 

 

18   DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

18.1  O objeto do contrato não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido no todo ou em parte, a não ser com 

prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, 

a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói. 

18.2  O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os 

requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.  

18.3  Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da 

responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  

18.4  Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 

18.5  O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações decorrentes do objeto do 

contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas nos subitens do item 13, quanto aos aspectos previdenciários e 

trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações convencionais e 

legais. 
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19   DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRAZO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

19.1  Os bens licitados deverão ser entregues em uma única vez no prazo máximo de 30 dias, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho. 

19.2 O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

20  DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO e DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

20.1  O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento 

convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

20.2   A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por uma comissão constituída de 2 (dois) membros 

designados pela Presidente da Fundação Municipal de Saúde,que são:  

20.2.1 - HMCT - Hospital Municipal Carlos Tortelly: Titular: João Carlos Faria Xavier Junior, Cargo: Administrador, 

Matrícula 437.358-8 e Substituto: Gilberto Carlos Santos de Lima, Cargo: Chefia do setor de transporte, Matricula: 

435.308-2. 

20.2.1 - UMAM - Unidade Dr. Mario Monteiro: Titular: Sonia Cristina Gomes, Cargo: Administradora, Matricula: 

437.059-9 e Substituta:  Evelyn P. Cumarú Esteves, Assistente Administrativo, Matrícula FMS: 229.975-8  

20.2.2 - Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva: Titular: Luciana Agra da Silva, Cargo: Diretora, Matrícula nº 

437.013-6 e Substituto: Abel Marcio Gonçalves, Cargo: Chefe de Serviços Administrativos, Matrícula: 437.030-0 

20.3    O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento , na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após termo circunstanciado da Comissão a que se refere o parágrafo primeiro, até 48 (quarenta e 

oito) horas após o final de cada mês de prestação de serviço; e 

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, até 15 

(quinze) dias após o final de cada mês de prestação de serviço,para observação e vistoria, que comprove o exato 

cumprimento das obrigações contratuais. 

20.4  A comissão a que se refere o item 20.2, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro 

próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 

ratificação.  

20.5  A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

20.6  A instituição e a atuação da fiscalização da prestação do serviço, objeto do contrato, não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

20.7 As ambulâncias deverão ser entregues todas no mesmo dia nos locais em que ficarão prestando serviço, no 

prazo máximo de 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho.  

20.7.1 - AMBULÂNCIAS DO ITEM 1 

20.7.1.1 - Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva: Av. Prof. João Brasil, s/n - Engenhoca - Niterói – RJ     

(tel.2603-8874), e-mail: policlinicadaengenhocaspa2@gmail.com 

20.7.1.2 - UMAM - Unidade Dr. Mario Monteiro: Estrada Francisco da Cruz Nunes s/nº - Piratininga – Niterói – 

RJ (tel.2619-2613 / 2619-6593), e-mail: umam.fms@gmail.com  

20.7.2 - AMBULÂNCIAS DO ITEM 2 

20.7.2.1 - HMCT - Hospital Municipal Carlos Tortelly: Rua Athaide Parreira nº 266 – Bairro de Fátima – 

Centro – Niterói – RJ (tel. 2729-9355), e-mail: adm.hmct@gmail.com 

 

21   DA RESPONSABILIDADE 

21.1  A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

21.2  A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e 

convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 

pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

21.3  A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a 

Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
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21.4  A ausência da apresentação dos documentos mencionados no item anterior  ensejará a retenção do valor do 

pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.  

21.5  A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome conhecimento de existência de 

débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção do pagamento à CONTRATADA 

prevista no item 20.4. 

21.6   Será feita uma verificação da integridade física dos itens recebidos, de forma a assegurar que nenhum tipo de 

dano possa ter sido causado aos mesmos durante o transporte. 

 

22   DO PAGAMENTO 

22.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto do presente pregão, ocorrerão por conta dos recursos da 

seguinte dotação orçamentária: 

FONTE: 207 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2543.10.301.133.4047 e 2543.10.302.133.4052. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00 

 

22.1.2  As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, 

devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

22.2  O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias úteis, em parcela única ou parcelado,  mediante 

credito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE,  contados do 

primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 

22.2.1  No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição 

financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a 

CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir ou 

manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente 

de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

22.3  A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser  encaminhada(s) para pagamento no endereço Rua Visconde 

de Sepetiba, 987, 8º andar –Centro –Niterói /RJ, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao(s) serviço 

fornecido, acompanhada do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como atendimento de todos os 

encargos relativos à mão e obra empregada no contrato.   

22.4  A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ter o mesmo CNPJ da Proposta de Preços, pois a divergência 

impossibilitará a apropriação e o pagamento.  

22.5  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 

de reajustamento de preços ou correção monetária. 

22.6  A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, CNPJ: 

32.556.060/0001-81, Inscrição Estadual:  Isento, endereço: Rua Visconde de Sepetiba, 987, 8º andar – Centro – 

Niterói/RJ.  

22.7  No caso de empresas não optantes pelo Simples, deverão destacar na Nota Fiscal/ Fatura, os valores e 

alíquotas referentes aos tributos federais a serem retidos, conforme Instrução Normativa SRF nº 480/04 da Secretaria da 

Receita Federal e suas alterações. 

22.8  Será de inteira responsabilidade da Licitante vencedora as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 

indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta 

licitação ficando, ainda, o Município de Niterói isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

22.9  Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, consoante as Instruções Normativas SRF nº 

480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas alterações. 

22.10  Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 

(trinta) dias para pagamento ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

22.11  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pela Taxa Referencial - TR e juros moratórios de 

0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos 

mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.    

 

23   DA GARANTIA CONTRATUAL 
23.1  A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 

contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5 % (cinco) do 
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valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída 

após sua execução satisfatória.  

23.2  A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.  

23.3  Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá 

ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5 % (cinco) do valor 

do Contrato.  

23.4  Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto 

no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.  

23.5  O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as disposições legais, 

dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.  

 

24   DOS RECURSOS 

24.1   DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

24.1.1  Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá peticionar 

contra o ato convocatório. 

24.1.2  O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

24.1.3  Se for acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

24.2   DO RECURSO Á SESSÃO PÚBLICA  

24.2.1   Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões e 

contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. 

24.2.2  Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá àqueles que 

manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os demais 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

24.2.3  O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

24.2.4  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

24.2.5  A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante quanto ao resultado do certame, importará preclusão 

do direito de recurso.  Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

24.2.6  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, junto o Pregoeiro. 

 

25  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1  A inexecução do objeto desta licitação, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 

inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 

no que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá 

ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

25.2  A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE.  

25.3  A sanção prevista na alínea b desta ITEM poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra. 

25.4  A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o 

contraditório e a defesa prévia. 

25.5  A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não eximindo o seu pagamento a 

CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas.  

25.6  O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada à multa de mora de 1% 

(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do 

contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

25.7  Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas, será garantido o exercício do contraditório e ampla 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação pessoal do contratado. 

25.8 A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de Niterói e dos Secretários 

Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

25.9  O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da 

falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  
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25.10  Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da 

decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro 

Cadastral. 

 

26  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1  É facultado a Fundação Municipal de Saúde de Niterói, quando convocada(s) a(s) Licitante(s) V   encedora(s) 

e esta(s) não aceitar(em) os prazos e condições estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços, ou revogar o Pregão Presencial. 

26.2  É facultado ao Licitante ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

26.3  Fica assegurado a Fundação Municipal de Saúde de Niterói o direito de, no interesse da Administração, anular 

ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 

legislação vigente. 

26.4  Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Fundação 

Municipal de Saúde de Niterói não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.5  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.6  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

26.7  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local aqui 

estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

26.8  O Pregoeiro manterá em seu poder os documentos de todas as Licitantes pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los após este período, sob pena de inutilização dos 

mesmos.  

26.9  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados. 

26.10  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço constante no timbre deste edital, até dois dias 

úteis antes da data de abertura dos Envelopes. 

26.11  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação ou a obrigatoriedade de serem 

utilizados os serviços. 

26.12  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do término.    

26.13  As obrigações resultantes do presente certame licitatório deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 

acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

26.14  Integram este edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto. 

Anexo II – Relação de Itens da licitação.  

Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento. 

Anexo IV – Modelo de Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

Anexo V – Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP. 

Anexo VI – Modelo Proposta de Preço. 

Anexo VII – Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Idoneidade. 

Anexo IX – Modelo de Declaração de Superveniência. 

Anexo X – Modelo de Declaração de Optante pelo Simples. 

Anexo XI – Modelo de Declaração de Não Contribuinte do ISS e Taxas Municipais 

Anexo XII– Minuta da Portaria de Designação do Gestor 

Anexo XIII - Minuta do contrato. 

Anexo XIV – Planilha de custos  

 

26.15 Os veículos destinar-se-ão ao atendimento Remoção/Transferência de pacientes de alto risco em emergências pré-

hospitalares e/ou transferência inter-hospitalar de pacientes que necessitem de cuidados intensivos. 

26.16 A Contratada deverá fornecer veículos com ano de fabricação não inferior a 2015 na cor Branca. 
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26.17 Conforme mencionado no item 26.16 acima, as ambulâncias utilizadas no serviço contratado deverão ter sido 

fabricadas no ano não inferior a 2015 e deverão na renovação do contrato serem substituídas, preservando o intervalo 

máximo de fabricação de até 3 (três) anos. 

26.18 As ambulâncias deverão ficar disponíveis na Fundação Municipal de Saúde 24 horas por dia nos 7 (sete) dias da 

semana. 

26.19 Os condutores deverão ser maiores de 21 anos e estarem habilitados, no mínimo, há dois anos na Categoria B, 

segundo o Código de Trânsito Nacional; 

26.20 Os condutores deverão ter sido aprovados em curso especializado em transporte de emergência, conforme 

exigência da Resolução nº 168 de 14/12/2004 do CONTRAN. 

26.21 Os veículos deverão possuir ainda as seguintes características básicas: 

26.21.1 Possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos materiais a terceiros, danos estéticos a terceiros e 

danos morais; 

26.21.2 trafegar com a vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo; 

26.21.3 ser de propriedade da pessoa jurídica CONTRATADA.  

26.21.4 ter ar-condicionado; 

26.21.5 ter direção hidráulica; 

26.21.6 ter o símbolo designativo da Prefeitura Municipal de Niterói em sua parte externa; 

26.22 A Remoção/Transferência deverá ser feito em qualquer local dentro e/ou fora da Região Metropolitana II. 

26.23 O veículo reserva já terá que vir com o símbolo designativo da Prefeitura Municipal de Niterói e da Fundação 

Municipal de saúde de Niterói em sua parte externa. 

26.24 É vedada a utilização dos veículos locados para execução de serviços para terceiros.  

26.25 É vedada a cobrança de qualquer tipo de contraprestação dos pacientes ou dos familiares, acompanhantes ou 

responsáveis legais dos pacientes removidos/transferidos nas ambulâncias. 

26.26 A equipe de saúde, composta por Médico e Enfermeiro, será fornecida pela Contratante, cabendo à empresa 

Contratada apenas a disponibilização do motorista e do carro com as características acima citadas. 

26.27 O motorista ficará a encargo da CONTRATADA, que deverá embutir os respectivos custos no preço da 

proposta. 

26.28 Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídos TODOS utensílios e equipamentos necessários 

para execução do serviço; 

26.29 Todos os equipamentos, aparelhos e acessórios mencionados acima deverão ser novos e estar em perfeitas 

condições de uso, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos mesmos, bem como os 

danos ao CONTRATANTE OU TERCEIROS decorrentes de suas falhas. 

26.30 Fica condicionado a assinatura do Contrato a uma visita técnica formada por 2 (dois) Técnicos da 

CONTRATANTE no local dentro do Município de Niterói onde deverão estar as ambulâncias,  que terão que  estar 

dentro dos padrões exigidos. 

26.31 A CONTRATADA fará reposição imediata de qualquer ambulância que precise de reparos preventivos fora das 

Unidades de Saúde, de forma que não interrompa em momento nenhum a disponibilidade de ambulâncias nas Unidades 

de Atendimento, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos decorrentes de falhas 

mecânicas ou indisponibilidade de veículos para realizar atendimento dos usuários das Unidades de Saúde. 

26.32 Em caso de avaria mecânica não identificada na manutenção preventiva, acidente de trânsito ou por quaisquer 

outras razões (por exemplo: acidente, tramites burocráticos junto ao DETRAN ou legalização, manutenção, etc.), a 

CONTRATADA deverá substituir o veículo avariado/acidentado ou que, a juízo da Unidade, não esteja em perfeitas 

condições de utilização em serviço, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a partir da notificação feita pela Unidade 

Municipal de Saúde, por veículo reserva de características idênticas. 

26.33 Na hipótese de não ocorrer a sua substituição no prazo assinalado, as despesas eventualmente arcadas pela 

Unidade ou pela Fundação Municipal de Saúde com o deslocamento dos usuários para os locais de destino serão 

cobradas, além da incidência de multa contratual, sem prejuízo de indenização pelos danos causados a Fundação ou 

terceiros. 

26.34 Os veículos deverão estar sempre limpos para o serviço, conforme orientação da Fundação Municipal de Saúde, 

devendo ser lavados por dentro e por fora, no mínimo, 1 (uma) vez por semana. Sempre que ocorrer eventualidade do 

veículo estar sujo, este deve ser limpo imediatamente, com possibilidade de substituição do veículo se necessário. E 

ainda, os veículos deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, e com a documentação 

exigida mantida regularizada. 

26.35 Diariamente uma equipe de enfermagem da Unidade fará o CHECK LIST no veículo para saber se os 

equipamentos encontram-se em perfeito estado para uso. A reposição dos mesmos é de responsabilidade da empresa 

CONTRATADA. 
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27.36 Os casos omissos serão resolvidos pela autoridade superior, observados os princípios que informam a atuação 

da Administração Pública.  

27.37  Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso apresentem, na licitação, 

qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.  

27.38  O foro da comarca de Niterói é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias relativas a 

esta licitação e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 

 

 

 

 

 

 

________________________________ 

MARIA CELIA VASCONCELLOS 

Presidente da FMS 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO Nº 3396/2016 

PREGÃO nº 039/2016 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01- OBJETO 

1.1- Locação de Ambulâncias com Condutor, Manutenção (preventiva e corretiva) e Seguro, por um período de 12(doze) 

meses, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

1.2- As Ambulâncias são para as seguintes Unidades: HMCT - Hospital Municipal Carlos Tortelly, UMAM - Unidade Dr. 

Mario Monteiro e Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva – Engenhoca, de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes do Edital. 

1.3- O presente Termo de Referência tem por objeto a prestação de serviços de Remoção/Transferência em Ambulâncias 

Terrestres à Fundação Municipal de Saúde de Niterói. A(s) Contratada(s) disponibilizarão de  2 (duas) ambulâncias do TIPO 

BÁSICA e 1 (uma) ambulância do TIPO AVANÇADA, em perfeito estado de conservação e funcionamento, para o 

atendimento das Unidades Municipais de Saúde, a serem utilizadas na remoção  de pacientes em emergências pré-hospitalares 

e/ou nas transferências inter-hospitalares de pacientes que necessitem de remoção sob condições especiais, em toda a Região 

Metropolitana II e eventuais locomoções fora da Região    Metropolitana II, conforme especificações constantes no presente 

Termo. 

02- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

2.1- A Fundação Municipal de Saúde busca, através da pretensa e futura contratação de locação de ambulâncias, fornecer 

Remoção/Transferência emergencial e inter-hospitalar de qualidade à população usuária do SUS, de forma segura, célere e 

consentânea com a Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde. 

2.2- Consoante cediço organiza-se o Sistema Único de Saúde a partir de níveis crescentes de complexidade e de uma lógica 

assistencial estruturada em rede. Daí a frequente necessidade de transferência e remoção de pacientes em situações de 

emergência e também entre unidades de saúde dentro e/ou fora da Região Metropolitana II, com vistas a assegurar a 

continuidade do processo de cuidado e a integralidade da assistência à saúde. 

2.3- Objetiva-se com a presente contratação prestar um serviço de qualidade à população, em consonância com a Política de 

Humanização do SUS. 

03- JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES SOLICITADAS 

3.1- Ressalta-se a necessidade da contratação em questão, tendo em vista o déficit de ambulâncias na rede municipal de saúde, 

bem como o sucateamento daquelas que o Município hoje possui em funcionamento, o que 

 compromete a qualidade dos serviços prestados à população. 

3.1.1- HMCT: Hospital de Clínica Médica, Referência  do Município de Niterói, com serviço de emergência, porta aberta 24 

horas; dispõe de 121 leitos cadastrados no SCNES de clínica médica e AIDS, distribuídos em área vermelha, área amarela, área 

verde e leitos intensivos em clinica médica e AIDS além de isolamentos; os exames de média e alta complexidade são 

regulados entre o Núcleo Interno de Regulação do Hospital X Regulação Estadual, os quais são realizados fora do Município 

de Niterói com frequência diária de saídas para exames emergências e eletivos. Com média diária de 10 exames de média e alta 

complexidade. Sendo necessária uma ambulância TIPO AVANÇADA. 

3.1.2- UMAM: Pelo serviço prestado na Unidade é necessário a permanência de uma ambulância, pois a que se encontra no 

local encontra-se totalmente sucateada. A mesma que está na Unidade desde 2005, apresenta defeitos semanalmente, 

prejudicando o atendimento à população que necessita deste serviço 24 horas. 

 3.1.3-  Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva: A Policlínica presta serviço de Pronto Atendimento durante 24 h, 

torna-se necessário a permanência de uma  ambulância no local, o que no momento não tem. 

04- ESPECIFICAÇÃO TECNICA DETALHADA DO OBJETO 

ITEM 1: 

AMBULÂNCIA  TIPO BÁSICA 

Veículo destinado a Remoção/Transferência inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-

hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no 

local e/ou durante a remoção até o serviço de destino. 

TOTAL DE AMBULÂNCIAS:  2 
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DESCRIÇÃO AMBULÂNCIA BÁSICA 

1. Isolamento térmico acústico 

2. Revestimento das laterais e teto em material lavável 

3. Divisória original do veículo, com janela corrediça 

4. Fiação padrão ABTN, passadas em conduítes 

5. Tomadas 12, 110 ou 220 volts, sendo uma de captação externa, com cabo de 20 metros 

6. Inversor de voltagem e bateria selada auxiliar 

7. Luminárias interna com interruptor 

8. Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras 

9. Piso em compensado naval 

10. Manta do tipo PVC, aplicada sob o compensado naval 

11. Vidros com película, sendo corrediço na lateral direita e fixos nas portas traseiras 

12. Instalação de Rede de O2 com: régua tripla completa com regulador, fluxômetro, aspirador, umidificador, máscara com 

extensão, válvula, manômetro em local de fácil visualização  

13. Cilindros de oxigênio de 16 litros e suporte com cintas do tipo catraca 

14. Bolsa completa para transporte com Cilindro de O2 ( manômetro, fluxometro mais mascara)    

15. Armário lateral, possuindo bancada, prateleiras e local para colocação do cilindro e colocação da prancha 

16. Banco rotatório com cinto de segurança 

17. Ventilador / exaustor, fixado sobre o teto do veículo 

18. Suporte para soro e plasma 

19. Maca do tipo retrátil em alumínio, colchonete e rodízios com travas 

20. Sinalizador acústico visual tipo barra com no mínimo 4 tons e módulo de controle 

21. Luzes de advertência fixadas nas laterais e traseira do veículo 

22. Reforço colocado sobre o piso e embaixo de cada rodízio da maca 

23. Grafismo padrão ambulância Básica 

24. Telefonia móvel (celular) 

DEMAIS ACESSÓRIOS 

25. Ar condicionado com dupla saída para paciente e motorista 

26. Cadeira de rodas dobrável em alumínio 

27. Aspirador portátil  

28. Oxímetro de pulso com sensor (visor no aparelho) 

29. 3 (três) Mochilas tipo SAMU 192 vazia diversas cores 

30. Colete imobilizador tipo Ked adulto 

31. Colete imobilizador tipo Ked infantil 

32. Imobilizador de cabeça impermeável adulto 

33. Imobilizador de cabeça impermeável infantil 

34. Prancha longa em polietileno com no mínimo 3 (três) cintos 

35. Colar cervical de resgate nos tamanhos PP até GG) 

36. Tala de imobilização moldável com quatro peças (PP/P/M/G) 

37. Estetoscópio 

38. Esfignomanômetro 

39. Aparelho de HGT com tiras reativas 

40. Maleta de parto completa 

41. Ressuscitador manual adulto/infantil com bolsa reservatório 

42. Tesoura reta com ponta romba 

43. Óculos de proteção individual 

 

ITEM 2: 
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AMBULÂNCIA TIPO AVANÇADA 

Veículo destinado ao atendimento e Remoção/Transferência de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou 

transferência  inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos médicos 

necessários para esta função. 

      TOTAL DE AMBULÂNCIAS:  1 
 

DESCRIÇÃO DE AMBULÂNCIA U.T.I. 

1. Isolamento térmico acústico 

2. Revestimento das laterais e teto em material lavável 

3. Possuir acesso entre a cabine do motorista e o salão da ambulância. 

4. Fiação padrão ABTN, passadas em conduítes 

5. Tomadas 12, 110 ou 220 volts, sendo uma de captação externa, com cabo de 20 metros 

6. Inversor de voltagem e bateria selada auxiliar 

7. Luminárias interna com interruptor 

8. Farol de embarque instalado sobre as portas traseiras 

9. Piso em compensado naval 

10. Manta do tipo PVC, aplicada sob o compensado naval 

11. Vidros com película, sendo corrediço na lateral direita e fixos nas portas traseiras 

12. Cilindros de oxigênio de 16 litros e suporte com cintas do tipo catraca (é necessário que a quantidade de oxigênio permita 

ventilação mecânica por no mínimo duas horas) 

13. Bolsa para transporte de O2 completa com Cilindro de O2, manômetro, fluxometro, mascara e chicote 

14. Armário lateral, possuindo bancada, prateleiras e local para colocação do cilindro e colocação da prancha 

15. Banco do médico com sistema de rotação e cinto de segurança 

16. Ventilador / exaustor, fixado sobre o teto do veículo 

17. Maca do tipo retrátil em alumínio, cabeceira regulável, colchonete e rodízios com travas 

18. Sinalizador acústico visual tipo barra com no mínimo 4 tons e módulo de controle 

19. Luzes de advertência fixadas nas laterais e traseira do veículo 

20. Reforço colocado sobre o piso e embaixo de cada rodízio da maca 

21. Grafismo padrão ambulância UTI 

22. Telefonia móvel (celular) 

DEMAIS ACESSÓRIOS 

23. Ar condicionado com dupla saída para paciente e motorista 

24. Cadeira de rodas dobrável em alumínio 

25. Bomba de infusão contínua ( 3 unidades ) 

26. Aspirador portátil  

27. Oxímetro de pulso com sensor (visor no aparelho) portátil 

28. Ventilador mecânico (adulto-pediátrico e neonatal) com no mínimo os seguintes modos ventiladores (PCV, PSV, VCV, 

CPAP, BPAP, SMV, PSIMV) 

29. 3 (três) Mochilas tipo SAMU 192 vazia diversas cores 

30. Colete imobilizador tipo Ked adulto 

31. Colete imobilizador tipo Ked infantil 

32. Imobilizador de cabeça impermeável adulto 

33. Imobilizador de cabeça impermeável infantil 

34. Prancha longa em polietileno com 3 (três) cintos 

35. Colar cervical de resgate nos tamanhos PP até GG) 

36. Tala de imobilização moldável com quatro peças (PP/P/M/G) 

37. Dois suportes para soro 

38. Instalação de Rede de O2 com: Régua tripla completa com regulador, fluxometro, aspirador, umidificador, mascara com 

extensão, válvula, manômetro em local de fácil visualização   
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39. Estetoscópio 

40. Esfignomanômetro 

41. Aparelho de HGT com tiras reativas 

42. Maleta de parto completa 

43. Ressuscitador manual adulto/pediátrico e neonatal com bolsa reservatório 

44. Cânulas orofaríngeas de tamanhos 0 a 5 (Kit Completo) 

45. Tesoura reta com ponta romba 

46. Laringoscópio adulto e pediátrico completo 

47. Fios guias para intubação - adulto e pediátrico 

48. Pinça de Magyll 

49. Pinça de Kocher 

50. Óculos de proteção individual 

51. Cardioversor com Desfibrilador, prevenção de morte súbita, DEA (Desfibrilador Externo Automático), Marcapasso não 

Invasivo, PNI (Pressão Não Invasiva), SPO2 (Oximetro Pulso),  ECG (Eletrocardiograma)  com no mímimo 5 (cinco) 

derivações com impressora, Monitor Multiparâmetro                         

4.1- Os veículos destinar-se-ão ao atendimento Remoção/Transferência de pacientes de alto risco em emergências pré-

hospitalares e/ou transferência inter-hospitalar de pacientes que necessitem de cuidados intensivos. 

4.2- A Contratada deverá fornecer veículos com ano de fabricação não inferior a 2015 na cor Branca. 

4.3- Conforme mencionado no item 4.2 acima, as ambulâncias utilizadas no serviço contratado deverão ter sido fabricadas no 

ano não inferior a 2015 e deverão na renovação do contrato serem substituídas, preservando o intervalo máximo de fabricação 

de até 3 (três) anos. 

4.4-  As ambulâncias deverão ficar disponíveis na Fundação Municipal de Saúde 24 horas por dia nos 7 (sete) dias da semana. 

4.5- Os condutores deverão ser maiores de 21 anos e estarem habilitados, no mínimo, há dois anos na Categoria B, segundo o 

Código de Trânsito Nacional; 

4.6- Os condutores deverão ter sido aprovados em curso especializado em transporte de emergência, conforme exigência da 

Resolução nº 168 de 14/12/2004 do CONTRAN. 

4.7- Os veículos deverão possuir ainda as seguintes características básicas: 

4.7.1- possuir seguro contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos materiais a terceiros, danos estéticos a terceiros e danos 

morais; 

4.7.2- trafegar com a vistoria do DETRAN compatível com o tipo de veículo; 

4.7.3- ser de propriedade da pessoa jurídica CONTRATADA.  

4.7.4- ter ar-condicionado; 

4.7.5- ter direção hidráulica; 

4.7.6- ter o símbolo designativo da Prefeitura Municipal de Niterói em sua parte externa; 

4.8-  A Remoção/Transferência deverá ser feito em qualquer local dentro e/ou fora da Região Metropolitana II. 

4.9 - O veículo reserva já terá que vir com o símbolo designativo da Prefeitura Municipal de Niterói e da Fundação Municipal 

de saúde de Niterói em sua parte externa.. 

4.10- É vedada a utilização dos veículos locados para execução de serviços para terceiros.  

4.11- É vedada a cobrança de qualquer tipo de contraprestação dos pacientes ou dos familiares, acompanhantes ou responsáveis 

legais dos pacientes removidos/transferidos nas ambulâncias. 

4.12- A equipe de saúde, composta por Médico e Enfermeiro, será fornecida pela Contratante, cabendo à empresa Contratada 

apenas a disponibilização do motorista e do carro com as características acima citadas. 

4.13- O motorista ficará a encargo da CONTRATADA, que deverá embutir os respectivos custos no preço da proposta. 

4.14- Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídos TODOS utensílios e equipamentos necessários para 

execução do serviço; 

4.15-  Todos os equipamentos, aparelhos e acessórios mencionados acima deverão ser novos e estar em perfeitas condições de 

uso, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos mesmos, bem como os danos ao 

CONTRATANTE OU TERCEIROS decorrentes de suas falhas. 

4.16- Fica condicionado a assinatura do Contrato a uma visita técnica formada por 2 (dois) Técnicos da CONTRATANTE no 

local dentro do Município de Niterói onde deverão estar as ambulâncias,  que terão que  estar dentro dos padrões exigidos. 

4.17- A CONTRATADA fará reposição imediata de qualquer ambulância que precise de reparos preventivos fora das 

Unidades de Saúde, de forma que não interrompa em momento nenhum a disponibilidade de ambulâncias nas Unidades de 

Atendimento, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos decorrentes de falhas mecânicas ou 

indisponibilidade de veículos para realizar atendimento dos usuários das Unidades de Saúde. 

4.18-  Em caso de avaria mecânica não identificada na manutenção preventiva, acidente de trânsito ou por quaisquer outras 
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razões (por exemplo: acidente, tramites burocráticos junto ao DETRAN ou legalização, manutenção, etc.), a CONTRATADA 

deverá substituir o veículo avariado/acidentado ou que, a juízo da Unidade, não esteja em perfeitas condições de utilização em 

serviço, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a partir da notificação feita pela Unidade Municipal de Saúde, por veículo 

reserva de características idênticas. 

4.19-  Na hipótese de não ocorrer a sua substituição no prazo assinalado, as despesas eventualmente arcadas pela Unidade ou 

pela Fundação Municipal de Saúde com o deslocamento dos usuários para os locais de destino serão cobradas, além da 

incidência de multa contratual, sem prejuízo de indenização pelos danos causados a Fundação ou terceiros. 

4.20-   Os veículos deverão estar sempre limpos para o serviço, conforme orientação da Fundação Municipal de Saúde, 

devendo ser lavados por dentro e por fora, no mínimo, 1 (uma) vez por semana. Sempre que ocorrer eventualidade do veículo 

estar sujo, este deve ser limpo imediatamente, com possibilidade de substituição do veículo se necessário. E ainda, os veículos 

deverão encontrar-se em perfeito estado de conservação e manutenção, e com a documentação exigida mantida regularizada. 

4.21- Diariamente uma equipe de enfermagem da Unidade fará o CHECK LIST no veículo para saber se os equipamentos 

encontram-se em perfeito estado para uso. A reposição dos mesmos é de responsabilidade da empresa CONTRATADA. 

4.22- A empresa CONTRATADA deverá apresentar cópia autenticada dos documentos dos veículos e das habilitações dos 

motoristas que prestarão os serviços, os quais deverão ser previamente aceitos pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói.  

4.23- A empresa CONTRATADA deverá fornecer o Certificado de Registro e Licenciamento de veículos (CRLV) que é o 

documento de registro e identificação, de porte obrigatório, para trafegar com o veículo.  
                                            

05- QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS   

5.1- O fornecedor deverá apresentar a seguinte inscrição:  

5.1.1- Alvará da Vigilância Sanitária da empresa 

5.1.2- Alvará de Funcionamento (SEFAZ) 

5.2- O fornecedor deverá apresentar os atestados e declarações a seguir definidos: 

5.2.1 – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, ou copia(s) de 

contrato(s) firmado(s) comprovando que a concorrente efetuou de forma satisfatória o fornecimento do objeto do Termo de 

Referência. 

6- LOCAL QUE AS AMBULÂNCIAS FICARÃO PRESTANDO SERVIÇO 

6.1- AMBULÂNCIAS DO ITEM 1 
6.1.1- Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva: Av. Prof. João Brasil, s/n - Engenhoca - Niterói – RJ     (tel.2603-8874), 

e-mail: policlinicadaengenhocaspa2@gmail.com 

 

6.1.2- UMAM - Unidade Dr. Mario Monteiro: Estrada Francisco da Cruz Nunes s/nº - Piratininga – Niterói – RJ (tel.2619-

2613 / 2619-6593), e-mail: umam.fms@gmail.com  

 

6.2- AMBULÂNCIAS DO ITEM 2 

6.2.1- HMCT - Hospital Municipal Carlos Tortelly: Rua Athaide Parreira nº 266 – Bairro de Fátima – Centro – Niterói – RJ 

(tel. 2729-9355), e-mail: adm.hmct@gmail.com 

7- PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1- As ambulâncias deverão ser entregues todas no mesmo dia  nos locais em que ficarão prestando serviço   (item 6), no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho. 

 8 - ESTIMATIVA DO VALOR  

8.1- A cotação de preços realizada pelo DEAD/SUAD/FMS é de R$ 1.145.959,92 (um milhão cento e quarenta e cinco mil e 

novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos) 

9 – VIGÊNCIA DO CONTRATO  

9.1- O prazo de vigência da Contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura do Contrato, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a sua duração a 60 (sessenta) meses, nos 

termos do inciso II do artigo 57, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

10 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
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10.1- HMCT - Hospital Municipal Carlos Tortelly: 

Titular: João Carlos Faria Xavier Junior, Cargo: Administrador, Matrícula 437.358-8 

Substituto: Gilberto Carlos Santos de Lima, Cargo: Chefia do setor de transporte, Matricula: 435.308-2 

 

10.2- UMAM - Unidade Dr. Mario Monteiro:  

Titular: Sonia Cristina Gomes, Cargo: Administradora, Matricula: 437.059-9 

Substituta:  Evelyn P. Cumarú Esteves, Assistente Administrativo, Matrícula FMS: 229.975-8  

 

10.3-  Policlínica Regional Norte II Dr. Renato Silva: 

Titular: Luciana Agra da Silva, Cargo: Diretora, Matrícula nº 437.013-6  

Substituto: Abel Marcio Gonçalves, Cargo: Chefe de Serviços Administrativos, Matrícula: 437.030-0 

 

   11- BLOCO DE FINANCIAMENTO / COMPONENTE 

 11.1- informados pela ASPLAN. 

FONTE: 207 

PROGRAMA DE TRABALHO: 2543.10.301.133.4047 e 2543.10.302.133.4052. 

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39.00  

12– AÇÃO VINCULADA NA PAS 

12.1-  Aperfeiçoar e fortalecer a gestão descentralizada do SUS / Aumentar a efetividade das ações de saúde desenvolvidas pela 

rede própria municipal. 

13- DISPOSIÇÕES GERAIS /INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1- ATRIBUIÇÕES E DEVERES DA CONTRATANTE: 

13.1.1- Receber as ambulâncias no prazo e condições estabelecidas no presente Termo de Referência; 

13.1.2- Comunicar à CONTRATADA por escrito, sobre irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, conforme o caso; 

13.1.3- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega das ambulâncias objeto do 

presente EDITAL. 

13.1.4- Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratante: 

13.1.4.1- acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado; 

13.1.4.2- atestar as faturas/notas fiscais; 

13.1.4.3- efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos; 

13.1.4.4- prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

13.2- ATRIBUIÇÕES E DEVERES DA CONTRATADA: 

13.2.1- É de responsabilidade da CONTRATADA supervisionar periodicamente o serviço prestado a Fundação Municipal de 

Saúde de Niterói, realizando manutenção preventivas periódicas nas ambulâncias.       

13.2.2- Responsabilizar-se pela entrega das ambulâncias nas Unidades. 

13.2.3- Substituir o objeto, no total ou em parte, caso não esteja de acordo com o Termo de Referência.  

13.2.4- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

13.2.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

13.2.6- Prestar o serviço conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos; 

13.2.7- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, usuários ou não dos serviços 

contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante, com fulcro no art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

13.2.8- Responsabilizar-se pela manutenção das ambulâncias, que devem estar aptas para a devida prestação do serviço. 

13.2.9- A Contratada permitirá a fixação de adesivos no veículo/ambulância, com o nome e o símbolo designativo da Prefeitura 

Municipal de Niterói, respondendo por todos os custos relativos à personalização do veículo. 

13.2.10- A Contratada responsabilizar-se-á pela manutenção e reposição do carro e/ou equipamentos em caso de defeito; 

 

 

 

Tânia Maria da Matta Rodrigues Cunha Deptº Administrativo e Análise de Dados 
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VIPACAF/Mat. 229008-8

Leila Rocha de Freitas 

Vice-Presidente de Atenção Hospitalar e        

Emergência 

VIPAHE/Mat. 437.115-9 

 

Juliana Santos Costa                                                     

Vice-Presidência de Atenção Coletiva, Ambulatorial 

e da Família 
VIPACAF/Mat. 437.167-0
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ANEXO II  

 

     

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

 

Item Quant. Unid Especificação Preço Máximo 

Aceitável 
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PREGÃO Nº 39/2016 

 

ANEXO III 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

 

Através da presente, credenciamos o(s) Sr.(a)(s) ____________________, portador(a)(s) da Cédula de Identidade 

nº ___________ e do CPF nº ______________________, a participar da licitação instaurada pela Fundação 

Municipal de Saúde de Niterói, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, suprarefenciada, na qualidade de 

Representante Legal da empresa, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________, bem como formular propostas e praticar os demais atos inerentes ao certame. 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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PROCESSO Nº 3396/2016 

 

PREGÃO Nº 39/2016 

 

ANEXO IV 

 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO. 

 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

____________________________________ (número de inscrição), sediada 

_______________________________________________ (endereço completo), declara, sob as Penas da Lei que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o Presente processo licitatório. 

 

 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

 

 

 MODELO – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

DECLARAÇÃO  

 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de direito, na 

qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo CRF/RJ, na modalidade de Pregão Presencial, que é      

(  )MICRO EMPRESA ou (  )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cumprindo os requisitos legais para efeito de 

qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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PREGÃO Nº 39/2016 

 

ANEXO VI 

 MODELO – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL:                                                       CNPJ: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL:   

ENDEREÇO: 

BAIRRO:    CEP: 

CIDADE:   ESTADO:  

TELEFONE:   FAX:  

E-MAIL: 

 

Nº do Lote ou Item 

 

Código do Item 

 

Valor Unitário 

(R$) 

 

Valor Total 

do Item (R$) 

   

VALOR TOTAL DO LOTE ou do ITEM  

 

Valor total do Lote ou Item: R$ ____________  

                                        (em algarismos) 

(por extenso) __________________________________________ 

  

 (  ) Optante pelo Simples Nacional  

(  ) Não Optante pelo Simples Nacional 

 

DECLARO, que o(s) item(s) ofertado(s) está(ão) em conformidade com as especificações contidas no ANEXO I 

– Termo de Referência do Objeto deste Edital.  

 

DECLARO, ainda, que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos indispensáveis à perfeita 

execução do objeto deste Edital, assim como abrange todos os custos com materiais e serviços necessários à 

entrega do(s) item(ns) em perfeitas condições de uso, eventual substituição de unidades defeituosas e/ou entrega 

de itens faltantes.  

 

Essa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias.  

 

 

Niterói, ____ de ____________ de 20__.                 

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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PREGÃO Nº 39/2016 

ANEXO VII 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pela Fundação Municipal de Saúde de Niterói, na modalidade de Pregão 

Presencial, conforme disposto no artigo 7º da Constituição Federal, na Lei nº 9.854, de 27.10.1999, publicada no 

Diário Oficial da União de 28.10.1999, e inciso V do artigo 13 do Decreto nº 3.555, não emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

No da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 
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PREGÃO Nº 39/2016 

ANEXO VIII 

 

 MODELO - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ ___________________________ 

(número de inscrição), sediada _______________________________________________ (endereço completo), 

por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

PROPONENTE da licitação instaurada pela Fundação Municipal de Saúde de  Niterói, na modalidade de Pregão 

Presencial Nº 39/2016, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO, em qualquer de 

suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20__. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

 

 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou com o original para que se proceda à autenticação). 

 

Nome: _______________________________________ 

No da cédula de identidade: _______________________ 

Cargo: __________________ 
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PROCESSO Nº 3396/2016 

PREGÃO Nº 39/2016 

ANEXO IX 

 

 

 MODELO – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

A empresa ___________________________________________ , CNPJ ___________________________ , 

sediada no endereço  _____________________________________________________ (endereço completo), 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

____________________ , ______ de ______________ de 20__. 

          (Local) 

 

 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura do representante legal e carimbo da empresa) 

 

 



 

 

                                    
     

31 

 

Processo 200/3396/2016 

Fls.: ______________ 

Visto: _____________ 

 

PROCESSO Nº 3396/2016 

PREGÃO Nº 39/2016 

ANEXO X 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES 

 

 

Ilmo. Sr. 

(autoridade a quem se dirige) 

 

 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº __________________ DECLARA 

à Fundação Municipal de Saúde de  Niterói, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins, e 

da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o artigo 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é 

regularmente inscrita no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte (Simples), nos termos da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 1996. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

 

I - preenche os seguintes requisitos: 

 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam 

a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou 

operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 

 

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), em 

conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 

 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da 

Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está 

ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 

1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na 

legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a 

ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

________________, _____ de _________________ de ________. 

        (Local) 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e Assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

 
 

MODELO – DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DO ISS E TAXAS MUNICIPAIS 

 

 

 

____________________(nome da empresa), CNPJ __________________(número de inscrição), sediada 

___________________________ (endereço completo), declara, sob as penas do artigo 7º da Lei 10.520/2002, que 

não é contribuinte de ISS e Taxas do Município de Niterói. 

 

____________________(local), _____ de ________________de 20___ 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 
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ANEXO XII 

 

 

M I N U T A DA PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR 

  

 

Portaria FMS/FGA nº       /2018 

 

 A presidente da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Indicar o Gestor responsável pela fiscalização, na forma prevista no art.  

 

67, da Lei 8.666/93, do contrato_________, Processo______________, do Pregão_____,  

 

cujo objeto é a prestação de serviços de_______________________________________, 

 

Para atender a __________________________________________________________. 

 

 Nome do Gestor:___________________________________________________. 

  

 Art. 2º - Indicar (Gestor Substituto – qualificação), para responder nas faltas e  

 

impedimentos do Gestor Responsável. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Niterói,                   de                de 20       . 
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ANEXO XIII 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS COM 

CONDUTOR, MANUTENÇÃO, (PREVENTIVA E CORRETIVA) E 

SEGURO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI E A 

__________________. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NITERÓI, neste ato pelo, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo (indicar cargo da autoridade e nº da cédula de identidade) e a 

empresa ____________________, situada na Rua ____________ nº___, Bairro _______, Cidade _________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 

por _______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliado na Rua _______ nº ___, Cidade _________, 

resolvem celebrar o presente Contrato de LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS COM CONDUTOR, 

MANUTENÇÃO, (PREVENTIVA E CORRETIVA) E SEGURO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES, com fundamento no processo administrativo nº 200/3396/2016,  que se regerá pelas normas da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1.993 (completar), do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas 

disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIAS COM CONDUTOR, MANUTENÇÃO, (PREVENTIVA E 

CORRETIVA) E SEGURO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, na forma do Termo de Referência e 

do instrumento convocatório.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de...(...) meses, contados a partir da assinatura do presente instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 

57, II, da lei nº 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução 

do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

e) Receber as ambulâncias no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

f) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar a entrega das ambulâncias objeto 

do presente EDITAL. 

g) Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da 

Contratante: 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas  e, ainda, com estrita 

observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente; 
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b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe; 

c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho; 

d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução 

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que 

deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos 

serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada para os 

serviços; 

i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os 

serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do objeto 

contratual; 

j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução 

do objeto do contrato; 

l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas;  

n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros. 

o) É de responsabilidade da CONTRATADA supervisionar periodicamente o serviço prestado a Fundação 

Municipal de Saúde de Niterói, realizando manutenção preventivas periódicas nas ambulâncias.       

p) Responsabilizar-se pela entrega das ambulâncias nas Unidades. 

q) Substituir o objeto, no total ou em parte, caso não esteja de acordo com o Termo de Referência.  

r) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste Contrato. 

s) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

t) Prestar o serviço conforme as especificações contidas no Edital e seus anexos; 

u) A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, usuários ou não dos 

serviços contratados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contrato pela Contratante, com fulcro no art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

v) Responsabilizar-se pela manutenção das ambulâncias, que devem estar aptas para a devida prestação do serviço. 

x) Contratada permitirá a fixação de adesivos no veículo/ambulância, com o nome e o símbolo designativo da 

Prefeitura Municipal de Niterói, respondendo por todos os custos relativos à personalização do veículo. 

z) A Contratada responsabilizar-se-á pela manutenção e reposição do carro e/ou equipamentos em caso de defeito; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato, por todos os ônus, 

encargos e obrigações comerciais, fiscais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras 

previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária 

à completa realização dos serviços, até o seu término. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA é a única e exclusiva responsável pelos ônus trabalhistas 

gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força da execução do presente contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso do ajuizamento de ações trabalhistas pelos empregados da 

CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários, decorrentes da execução do presente 

contrato pela CONTRATADA, com a inclusão da Fundação Municipal de Saúde no polo passivo como 

responsável subsidiário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a três vezes o 

montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 

insuficiência. 
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PARÁGRAFO QUARTO – A retenção prevista no parágrafo anterior será realizada na data do conhecimento pelo 

Município de Niterói da existência da ação trabalhista ou da verificação da existência de débitos previdenciários.  

PARÁGRAFO QUINTO – Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de improcedência dos 

pedidos ou do efetivo pagamento do título executivo judicial ou do débito previdenciário pela Adjudicatária. 

PARÁGRAFO SEXTO – Em não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo quarto, o 

CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos encargos previdenciários, com o 

valor retido, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Ocorrendo o término do contrato sem que tenha se dado a decisão final da ação 

trabalhista ou decisão final sobre o débito previdenciário, o valor ficará retido e será pleiteado em processo 

administrativo após o trânsito em julgado e/ou o pagamento da condenação/dívida. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o 

corrente exercício de _____, assim classificados: 

 

NATUREZA DAS DESPESAS: 

FONTE DE RECURSO:  

PROGRAMA DE TRABALHO: 

NOTA DE EMPENHO: 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações 

orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total de R$_______________ (_____________). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento 

convocatório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências 

da inexecução total ou parcial. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída 

de 2 (dois) membros designados pelo ____________ (autoridade competente), conforme ato de nomeação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do 

pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, que deverá ser 

elaborado no prazo de .... (.........) horas após a entrega do serviço;  

b) definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após 

decorrido o prazo de ...... (....) dias, para observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações 

contratuais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade 

administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato 

à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.  

PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou 

atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 
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A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou 

pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes 

de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do 

contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, 

como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa de Débito 

junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respectivos prazos 

de validade.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS 

SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só poderá ser 

realizado mediante a regularização da falta.  

PARÁGRAFO QUARTO – A comissão de fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 

conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade superior a retenção 

do pagamento à CONTRATADA prevista no parágrafo terceiro da cláusula quarta. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (_______________), em 

___ (____) parcelas, no valor de R$_____ (________________), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, 

sucessiva e diretamente na conta corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA, junto à 

instituição financeira contratada pela Fundação Municipal de Saúde.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua 

agência da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a 

impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pela 

Fundação Municipal de Saúde, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá 

ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros 

e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento da segunda e demais parcelas mensais do contrato só será efetuado 

mediante demonstração do cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, relativas aos empregados vinculados 

ao contrato, referentes ao mês anterior à data do pagamento, de acordo com o disposto no parágrafo segundo da 

cláusula oitava.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à Fundação 

Municipal de Saúde – FMS, sito à Rua Visconde de Sepetiba, 987/8º andar – Centro Niterói-RJ, acompanhada de 

comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento a todos os 

encargos relativos à mão de obra empregada no contrato.  

PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para 

pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada 

parcela.  

PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pela Taxa Referencial (TR) e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste 

edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.  

PARÁGRAFO OITAVO – Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, poderá a CONTRATADA fazer jus ao reajuste do valor contratual pela 

Taxa Referencial (TR), que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na 
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consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, XI, da Lei n.º 8.666/93 e os arts 2º e 3º da Lei 

n.º 10.192, de 14.02.2001.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas, contado 

da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) 

do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser 

restituída após sua execução satisfatória.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua 

liberação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 

8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o 

percentual de 5 % (cinco) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor 

original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas as 

disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo 

correspondente. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações 

sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses 

após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do 

pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos 

empregados em outra atividade da CONTRATADA.  

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e trabalhistas, o valor da 

garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da CONTRATADA que participaram da 

execução do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância 

superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial 

do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 

8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 

judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, a 

CONTRATANTE poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada 

sobre o saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for 

superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES  

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento 

ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, 

assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
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a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do 

valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 

superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública; 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do CONTRATANTE, 

observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A sanção prevista na alínea b desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente a 

qualquer outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do 

Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO – A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter compensatório, não 

eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a 

contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o 

valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo 

da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

PARÁGRAFO SEXTO – Antes da aplicação de qualquer penalidade administrativas previstas nos itens “a”, “b” e 

“c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação 

pessoal da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do Prefeito de 

Niterói e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias.  

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade.  

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que aplicar qualquer 

penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim de que seja averbada a 

penalização no Registro Cadastral. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou 

prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 

CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados 

judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe 

for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 

10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Niterói. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e 

deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação 

específica.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração 

ou redução da responsabilidade, da CEDENTE-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação de cooperativas. 
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PARÁGRAFO QUARTO - O subcontratado será responsável, junto com a Adjudicatária, pelas obrigações 

decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à Contratada, descritas na cláusula décima quarta, quanto 

aos aspectos previdenciários e trabalhistas, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus 

sócios, as limitações convencionais e legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a 

impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como 

fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 8.666/93, pela 

CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do 

Município, devendo ser encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, cópia do contrato até o quinto dia útil 

seguinte ao da sua assinatura. 

  

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 

prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o 

presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 

testemunhas abaixo firmadas. 

 

Niterói, em _____de _________de ______. 

 

___________________________________________________ 

NOME DO ÓRGÃO 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 

 

 

 

__________________________________________ 

TESTEMUNHA 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA 
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PROCESSO Nº 3396/2016 

PREGÃO Nº 39/2016 

ANEXO XIV  

PLANILHA DE CUSTOS 

 

 

 


